
 
 
 
 

II.ª Corrida São Silvestre - Sernancelhe 

REGULAMENTO 

 

Artigo 1.º 

Organização 

1. A secção desportiva e recreativa da Associação Humanitária dos 

Bombeiros Voluntários de Sernancelhe, pretende realizar a II. ª corrida 

São Silvestre com o intuito de angariar verbas para equipar os bombeiros 

voluntários e, desta forma, prestar um auxílio mais eficaz à população. 

2. Objetivos desta organização: 

a) Fomentar a prática desportiva e o convívio na comunidade; 

b) Promover o convívio entre os participantes; 

c) Trazer pessoas à Terra da Castanha; 

d) Angariar verbas para a compra de material necessário para os 

Bombeiros Voluntários; 

e) Festejar esta época festiva, o Natal. 

 

Artigo 2.º 

Data e hora da realização 

A corrida São Silvestre realiza-se no dia 20 de dezembro de 2025 pelas 

19h00, na histórica vila de Sernancelhe com partida e chegada no quartel 

dos Bombeiros Voluntários de Sernancelhe. Este evento integra uma 

corrida com a distância de 10 km e uma caminhada com a distância de 5 

km, sem fins competitivos. 

 

Artigo 3.º 

Os percursos da caminhada e da corrida 

A caminhada (5 km) e a corrida (10 km) irão percorrer as históricas ruas 

da vila de Sernancelhe, passando no centro histórico e junto à casa onde 

se pensa que o marquês do Pombal nasceu. 

 



 
 
 
 

Artigo 4.º 

Abastecimentos 

Haverá abastecimentos a partir do km 5 e, caso seja necessário, em 

função da temperatura que se fizer sentir, os abastecimentos poderão 

aumentar. 

Artigo 5.º 

Informações e inscrições 

1. Preços 

Corrida | 10 km 

Valor: 10,00€ 

Caminhada | 5 km  

Valor: 8,00€ 

2. Local de inscrição 

Plataforma Acorrer 

3. As inscrições são limitadas 

4.  Kits de participantes 

Dia 19 dezembro | das 09h00 às 20h00 | Quartel dos Bombeiros 

Dia 20 dezembro | das 09h00 às 18h30 | Quartel dos Bombeiros 

5. Documentação necessária para o levantamento do dorsal: 

Confirmação da inscrição com o número de dorsal. 

Documento de identificação pessoal, Bilhete de Identidade, Cartão de 

Cidadão ou Carta de Condução. 

 

Artigo 6.º 

Kit de participante 

Os tamanhos dos brindes serão distribuídos conforme os pedidos 

efetuados na inscrição. O stock de brindes é distribuído mediante a 

disponibilidade. Caso se verifique rutura de stock em algum tamanho a 

organização proporá ao participante um tamanho alternativo.  



 
 
 
 

Artigo 7.º 

Classificações 

Caminhada | 5 km: não tem classificações, é uma corrida de puro 

convívio. 

Corrida | 10 km: Classificações individuais para atletas: geral masculinos 

e femininos (3 primeiros classificados). 

A leitura do chip apenas ocorrerá se este for colocado conforme as 

instruções. A organização não se responsabiliza pela falha da 

apresentação de resultados resultante da má colocação do chip. A 

organização desclassificará todos os atletas que efetuem a prova com 

mais do que um chip e/ou um chip de outro atleta. 

Nota: Todos os atletas inscritos recebem a medalha de finisher 

Infracções: Não efetuem o controlo de partida; não cumpram o percurso 

na sua totalidade; não levem o dorsal ao peito e bem visível durante a 

prova; falsifiquem qualquer elemento relativo à sua inscrição; corram com 

o dorsal em termos incorretos; ou não respeitem as instruções da 

organização. 

 

Artigo 8.º 

Duração 

A prova principal e a corrida terão uma duração máxima de 2 horas. 

 

Artigo 9.º 

Seguro 

A prova não tem seguro. 

 

Artigo 10.º 

Direitos de imagem 

O participante, ao proceder à inscrição, autoriza a cedência, de forma 

gratuita e incondicional, dos direitos de utilização da sua imagem captada 

nas filmagens que terão lugar durante o evento, autorizando a sua 

reprodução em peças comunicacionais de apoio. 

 



 
 
 
 

Artigo 11.º 

Marcações 

As marcações existirão durante o percurso. 

Artigo 12.º 

Considerações Finais 

A organização não se responsabiliza por qualquer infração cometida 

pelos participantes. 

Artigo 13.º 

Percurso 

 

Caminhada 5Km 

Corrida 10 Km 

 

 

A comissão organizadora da II. ª corrida São Silvestre de Sernancelhe 


